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1 – GABINETE DA PREFEITA 
 

• Decreto Nº 005/2019 

• Portaria Nº 129/2019 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETO N° 005/2019 
 

“Concede Ponto Facultativo no dia 18 (quinta-feira) de abril de 2019, executando-se os serviços que sejam considerados essenciais.” 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, no exercício de suas funções e uso das suas atribuições que são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e Legislação Municipal específica; 
CONSIDERANDO que a quinta-feira da paixão provoca forte sentimento cristão entre munícipes no período da Semana Santa, considerando ainda que a data acima 
referida é véspera da sexta-feira Santa, ou seja, Paixão de Cristo; 
DECRETA: 
Art. 1º - Ponto facultativo em todas as repartições públicas deste município, quinta-feira, 18 de abril de 2019. 

Parágrafo único. A exceção à regra deste artigo fica conferida aos serviços de atendimento à saúde (Hospital Maternidade Raimunda Bessa), coleta de lixo 
domiciliar, vigilância, varrição de ruas, assim como os servidores municipais que, por absoluta necessidade do serviço forem convocados para trabalharem nos 
referidos dias. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua regular publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas, Gabinete da Prefeita Municipal de Taboleiro Grande/RN, 16 de abril de 2019. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 129/2019 
Em, 16 de abril de 2019. 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013.  
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais), para o servidor JOSEILDO ALVES – CPF: 941.885.134-20, motorista, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear 

o seu afastamento na remoção da paciente Maria Helena Paiva Praxedes Medeiros, no dia 17 de abril de 2019, para consulta Gastroenterologia - Pediatria no 
Hospital Universitário Onofre Lopes - HUOL, localizado na Av. Nilo Peçanha, 620 - Petrópolis, Natal - RN. 
Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – 
TCE/RN, de 09 de junho de 2016. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Constitucional 
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Fim do Diário Oficial N.º 1063 de 16 de março de 2019 com 2fls. 


